
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DA 

JUSTIÇA. 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO JUNTO AO Processo nº 16/2018. 

EDISON LUIZ CASAS PINTO ME, CNPJ nº 01.992.757/0001-71, com sede à Rua 

Rolândia n° 105, Barreirinha, Curitiba, Paraná/PR - CEP: 82560-110, licitante no 

certame licitatório supra referido, por seu representante credenciado, ao final 

subscrito, com fulcro no Item 11 – DOS RECURSOS, do Edital, vem à presença de 

Vossa Senhoria, apresentar as razões junto ao recurso interposto haja visto que esta 

licitante foi desabilitada pelas questões apresentadas. Pede-se, em razão do que 

REQUER, desde já, o julgamento de total procedência das razões conforme abaixo:  

I- DOS FATOS 

1) Com base ao Item 3 do Edital – Especificações Mínimas – Item: Bateria - que cita: 

bateria de longa duração que permita 12 dias de autonomia, em média.  

Ocorre que ao transcorrer do processo de amostra a bateria testada apresentou a 

autonomia de 11 (onze) dias, conforme relato do avaliador técnico, Sr. Eli de Oliveira. 

Entende- se que tal requisito foi atendido haja visto que a autonomia prevista para 

12 (doze) dias em média registrou 11 (onze) dias o que poderá ser aceito conforme 

menção do avaliador técnico. Outra questão, e que concluirá à exigência deste item, 

é que ofertamos uma bateria externa que adicionará mais 1500 miliampére ao 

equipamento gerando maior autonomia (superará os 12 dias). Tal prática não 

acarretará em custo para o órgão.  

2) Com base ao Item 6 do Edital – Amostra. Ocorre que para o processo de Amostra 

a caixa a prova d’agua não foi exigida e que tal ausência não prejudicou ao referido 

teste. A mesma será fornecida juntamente com os equipamentos ao transcorrer do 

processo de execução contratual. 

      II-     DO PEDIDO 

1) ANTE o exposto e os fatos elencados REQUER que seja reconhecida a habilitação, 

adjudicação e homologação desta licitante junto ao presente certame. 

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento. 

Edison Luiz Casas Pinto 

CPF: 679.397.249-91 

RG: 3.745.890-2 

 

Curitiba, 10 de Setembro de 2018. 


